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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DECRETOS DE 16 DE SETEMBRO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Ofício GDPG Nº 467/2004, de 03 de agosto de 2004, da Defensoria Pública do Estado,
RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso I, do art. 10 e art. 11, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado do Piauí), combinado com os arts. 21, 22 e 24, da Lei Complementar nº 03, de
13 de dezembro de 1990 (Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado)


